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SUMARIO Drereto n." 47/76;
Regulamenta a entrada ei permanência de estrangeiros 

no território nacional.
Decreto n.” 48/76;

Adita um parágrafo ao artigo 35.“ do Regulamento do 
Exercício da Profissão Farmacêutica.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;
.'Rectificação ao Decreto-Lei n..° 32/76, de 5 de Abidi de 

de 1976.

, CONSELHO DE MINISTROS:
Deereto-Lcã n.“ 35/76;

Estabelece a constituição dos quadros do pessoal da Di
recção Nacional de Segurança e Ordem Pública.

Dccrclo-Lei n.« 36/76:
Extingue, no Gabinete de Estudos, Legislação e Documen

tação do Ministério da Justiça, um lugar de tradutora 
e cria, no mesmo Gabinete, um dsi 2.“ oficial.

Decreto-Lei n.” 37/76:
Cria na Assembléia Nacional Popular uma Secretaria 

Geral e indica os lugares que a integram.
Drereto-Lei n." 38/76:

Cria na EMPA, para além dos já existentes, diversos lu
gares.

■•jreto-Lei n." 39/76:
Cl ia no Ministério de Economia ei nos departamentos dele 

dependentes os lugares que indica.
Decreto n.“ 40/76:

Reestrutura a Direcção Nacional da Administração Interna.
Decreto n.' 41/76;

Dá nova composição aos quadros da Direcção Nacional 
tía Informação e da Direcção Nacional do Turismo e 
Artesanato e revoga o Decreito n.“ 5-F/75.

Decreto n.” 42/76;
Fixa o quadro orgânico do Serviço Nacional de Viação.

Decreto n." 43/76; ~
Regulamenta a matricula dos veículos pertencentes ao 

Corpo Diplomático e Consular e Grganizações Inter
nacionais acreditados no País.

Decreto n." 44/76;
Exonera Érico Veríssimo de Gliveira Ramos, a seu pe

dido, do cargo de D.rector Nacional da InformaçãQ.
Decreto n." 45/76.

Nomeia Rolando Vera Cruz Martins, Director Nacional 
da Informação. ,

Decreto n.” 46/76;
Estabelece medidas legislativas referentes aos estrangei

ros residentes no País.

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA .NACIP; 
NAL;

Portaria n.“ 11/76:
Introduz alterações ao Regulamento Geral do Coiqpo Üe 

Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde. 
Portaria ii." 12/76:

Cria, sob a directa dependência do Director Nacional de 
Segurança e Grdem, Pública, a Escola de Polícia «Da
niel Monteiro».
MINISTÉRIO DE ECONOMIA:

Despacho:
Designairdo t:ês e’emantos para int.egarem a Com-scãD 

de L quidação da Empresa IndtjStri.al CrnsLutora Ld.''*.
Despacho:

Nomeando uma Comissão para participar na 2.“ Feira 
Internacional de Dakar.

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES E COMITNICAÇÒI S 
Portaria n." 13/76:

Autoriza a JAP a instalar e utilizar uma aparelhagem 
radioeléctrica destinada ao estabelecimeno das suas 
comunicações com as suas embarcações.

Portaria n." 14/76:
Altera a rubrica 48 da Tabela Geral de Taxas e por

te; por.ais. ,
Despacho:

Designa o Director dos Portos para o desempenho das 
funções de Capitão dos Portos.

MINÉSTÉRíO DAS FINANÇAS:
Ppcüficaçáa:

MiN íTÉRIO DE SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS:
Despacho:

Delegando no Director Nacional de Saúde a competência 
para a resolução de determinados assuntos.
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Cabral será chefiado por um comissário de polícia ou 
chefe de escpiadra que poderá acumular com o Co
mando da Polícia de Ordem Pública do Agrupamento 
do Sal.

Art. 6,° Transitam para as categorias de agentes de 1.’' 
e 2.* classes, sem quaisquer formalidades, os actuais 
guardas de 1.^ e 2.* classes da Poiícia de Ordem Pú
blica e Pol e a Econômica e Fiscal.

An. 7.° Transitam para a categoria de sidrchcfcs, 
sem quai.squer formalidades os actuais i.*' e 2.“‘ subche
fes da PüJícia de Oídein Pública e Polícia Econômica 
e Fiscal.

Art. 8.“ l’or proposta do Dir.ctor Nacional de .Segu- 
ranta e Ordem Pública, o M nlstro da Defesa e Segu
rança Nacional nomeará os novos corn ssários e chefes 
de esquadra de entre os actuais chefes de esquadra c 
subchefes aitidantes, respectivamente.

Art. ().° O quadro de inspcciores dc po'íc'a será pro
vido, mediante despacho d.) Min s.ro da De e a e Segu
rança Nacional e sem quaisquer outras formalidacies, 
pelos actuais cliefes de Departamento das Fronteiras, 
Regulamentiição, Polic a Ecotuimica e Fiscal, .S-gurança 
Nacional, Comandante do Agrupamento de ,S. Vicentcv 
e Comandantes da Polícia de Ordem Pública dos AgTU- 
pamemos de .Santiago c S. Vicente.

An. lo.” Este decreto-lei entra imed attimente em vi
gor, com efeitos retroactivos à data de 1 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro P.res — Abílio Duaríe — Sílvino da Luz — Os- 

vatdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Herculatio Vieira 
-—Manuel Faustino — Sérgio Centeio — Silviito Lima—■ 
David Hopffer Almada.

Promulg.ido em 20 de Alrril de 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, ARLSFIDE.S MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assemblcia Nacional Popular.

Gabinete do Primeiro Ministro:
Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública.

Ministério da Detesa c Segurança Nacional: 
Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública. 

Ministério da Educação, Cultura, Juventude •
tos:

Direcção Nacional de Educação.
Ministério da Saúde e AR-untos Sociais: 

Direcção Nacional de Saúdo.
Ministério da Justiça:

Repartição de Gabinete.

Contas e balancetes diversos. 
Avissi e anúncios oficiais.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Lei n.“ 35/76 
de 24 de Abril

Tendo em vista o disposto no artigo 2.* do Decrcto- 
-Lei n.* 4/75:

No uso da faculdade conTrlda pelo n.® 4 do artigo 
15." da Lei sobre a Organização Política do Estado, dc 
5 de |ulho de 1975, o Governo decreta c eu promulgo, 
p.ira valer como lei, o seguinte:

Artigo i.° O faessoal da Direcção Nacional de Segu
rança e Ordem Pública c o constante do mapa anexo a 
este Decreto-Lei e d stribui-se pelos quadros e categorias 
seguintes:

1. * Oficiais de Polícia
Inspectores, Comissários e Chefes de Esquadra.

2. * Agentes de Polícia
Subchefe.s ajudantes, Subchefes, Agentes de 1.' e 

2." classes.

3. * Pessoal Administrativo
Primeiros Oficiais, Segundos Oficiais, Terceiros 

Oficiais, Aspirantes, Daciilôgrafos e Ser
ventes.

4. ' Pessoal Contratado
Radiotécnico c Mecânico Auto.

Mapa anexo ao Decreto n." 35/7<
1 Dii-ector Naci:nal...............................
1 Director Nacional-Adjúnto .........

2. Oficiais de Polícia:
7 Inspectores de Po íc'a .................
4 Comissários de Polícia ................
5 Chefes de Esquadra.........................

3. Agentes de Polícia:
5 Subchefes Ajudantes.........................

22 Subchefes................................................
38 Agen'es de l.“ classe........................

307 Agentes ;ãe 2.'' classe .................
4. Pessoa.'- Ac'm nistrativo:

2 PrimeircB Oficiais ..................
4 Segundos Oficiais ..................
3 Terceiroíi Oficiais ........................
2 Aspirantes........................................
8 Dactilógrafos..................................
5 Serventes ..................................

5. Pessoal Contratado:
1 Rad otécnico de 2." classe .........
2 Radiotécnicos de 3.“ classe .........
1 Mecânico auto de 2.“ classe.........
3 Mecânicos auto de 3.* classe.........

B1.
C

. Os cargo.s de Director Nacional e DirectorArt. 2.° —
Nacional Adjunto .serão desempenhados, em comissão de 
serviço, por oficia s superiores das FARP ou por inspec
tores de políci;i.

G
L
M

2. Os cargos de inspectorus dc polícia, nesta fase de 
estruturação, poderão ser desempenhados, em comissão 
de serviço,
outros funcionários icquisit;idos 
da Ibinção Pública.

Art. 3.» As funçõ.s dc Clielc dc Departamento a nível 
nacional ou Comandante de Agrupamento serão exerci
das por inspectores dc polícia ou oficiais das FARP c 
as de Comandante da Polícia de Ordem Pública dos 
Agrupamentos de S. Tiago e: S. Vicente se-lo-ão por 
inspectores ou comissários dc polícia.

Art. 4.° As funções de Comandante da Polícia de 
Ordem Pública da Praia e Mindelo e de Chefe do De
partamento de .Secretaria e Finanças serão desempe
nhadas por comissários de poEcia.

Art. 5.* Pela sua importância e responsabilidade o 
I’ü5lo Fronteiriço do Aeroporto Internacional Amílear

N
Ppor of ciais superiores das FARP ou por 

aos restantes quadros R
S

L
N
Q
S
U
z

M
O
M
P
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5 dc Julho dc 1975, o Goxerno decreta c eu promulgo, 
para \ aler como lei, o seguinte:

Artigo 1.' — Sâo criados nos quadros da Empresa Pú
blica dc Abastecimentos os seguintes lugares, além dos 
ja existentes:

Dccrcto-Lci n." 36/76 
de 24 de Abril

No uso da faculdade coiúer da pelo n.* 4 do artigo 
17.“ d.i Lei sobre a Organização Pol.tica do Estado, de 
5 de julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para \aler como lei, o seguinte:

1. É extinto no Galjinete dc Estudos, Le- 
g slaçãü e Documentação do MiiEsicrio da justiça, o Iti 
gar de Fradutora.

2. É criado no Galtinete rcf.rido no número anterior 
um lugar de 2.“ oficial.

Art. 2.“ Este Decreto-Lei entra imediatamente em \'i- 
gor, com efeitos retroactivos ã data dc 1 dc Abril do 
corrente ano.

N
dc lu#»*--)LdiraDesignação

Artigo i.° L!.*■ üf ciais ... ... ...................
Supervisores do Ec]uipamento do 

Silo ......................................
2. *' Oficiais ......................................
3. ”“ Oficiais ......................................
Mecânicos dc 3.“ classe ............
Encarregados dc Armazém 
F scals de Carga e Descarga
DactilógrafüS .............................
Condutores ......................................
Auxiliares de Secretaria ............

Art. 2." Este diploma entra imediaiamente cm vigor. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro P res — Abilio D-itarle — Silvino da Luz — O.v- 

■ualdo Lopes do Silua — Carlos Reis — Herculano Pieir* 
— Manuel Faiistino — Sérgio Centeio — Silvino Lirna—- 
David Hopjfer Almada.

Promulgado em 20 de Abiil de 1976. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Ptira ser presente à Assemblcia Nacional Popular.

3

K 2

N 3
Q 3
P 2

S 7
S 3

U 3\hsto e aprovado em Conselho de Ministros.
Silvino da Luz

T 3
Os-Pedro Pres — .4b:l'o Duar e 

valdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Herculano Vieira 
Manuel Faustino — Sérgio Centeio — Silvino Lirna — 

David FJopffer Almada.

6Y

Promulgado cm 20 de Abiil de 1976. 
Publique-se.

1^^ O Presidente da República 
^^PEREIRA.

Para ser presente à Assemblcia Nacional Popular.

, ARISTIDES MARIA

Decreto Lei n." 37/76 
de 24 de Abril

Considerando a necess dade de dotar a Assembléia Na- 
c onal Popular de um quadro de pessoal capaz de corres
ponder ãs exigências da sua missão.

No uso da faculdade con‘er'da pelo n.* 4 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de )u!ho d.; 1977, o Governo cLcrcta e eu promu'go, 
para valer como lei, o seguinte:

Artigo i.“ É criada uma Sccretaria-Geral na Assem
bléia Nacional Popular, integrada pe'os seguintes lu
gares:

Deaeto Lei n.“ 39/76 
de 24 de Abril

Mostrandü-se conveniente ampliar os quadros de al
guns Serviços do Ministério da Economia por forma a 
garantir a sua eficiência;

No uso da faculdade conferida pelo n.* 4 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, dc 
5 de julho de 1977, o Governo decreta c eu promulgo, 
para \ aler como lei, o seguinte:

Artigo 1." — São criados no Ministério da Economia 
os seguintes lugar^.S, além dos já existentes; 

a) Na Repartição de Gabinete:
1 Contabilista 
1 2.° Oficial

h) Na Direcção Nacional das Pescas:
1 Chefe de Departamento 
1 Fccnxo Contratado

r) Na Direcção Nac onal da Indústria, Energia e 
Recursos Nattirais:

1 Técnico de Formação Universitária
2 Técnicos de Formação Méd a (Engenheiro

l'écnico)
1 Técnico Contratado
2 Técnicos Auxiliares 
2 Desenhadores
1 I .* Oficial 
1 Arquivista
I Auxiliar de Secretaria 
1 Encarregado de limpeza

d) No Centro de Documentação e Informação;
1 Arquivista 
1 3.“ Oficial 
1 Dactilógrafo

e) No Serviço Nacional de Estatística;
1 1.* Oficial

1 Chefe de Secretaria
1 Técnico de formação universitária
2 3.“ Oficial
1 Arquivista
2 Dactilógrafo 
1 Motorista 
1 Contínuo e 
1 Servente

Art. 2." Este decreto-lei entra imediatamente em vigor. 
Peflro Pre'i — Abilio Duar.e 

valdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Herculano Vieira 
—-Manuel Faustino — Sérgio Centeio—Silvino Lima — 
David Hopffer A Imada.

Promulgado em 20 de Abril dc 1976. 
Publique-sc.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Sihúno da Luz Os-

Para ser presente à Assemblcia Nac'onal Popular.

Decreto Lei n." 38/76
de 24 de Abril

Tendo em vista o aumento das actividades da Em
presa Pública de Abastecimentos, torna-se indispensável 
alargar os quadros dc pessoal de acordo com as necessi
dades do Serviço;

Assim,
No uso da faculdade conierlda pelo n.* 4 do artigo 

15.* da Lei sobre a Organizarão Política do Estado, dc

I
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Art. 3.” O Gabinete de Estudos de Administração Local 
(GABEAL) será chefiado por um Director e integrará téo 
nicos administrativos e por funcionários, no activo ou não, 
de comprovada idoneidade profissional.

Art. 4."—I. O quadro geral do pessoal da Direcção Na
cional da Administração Interna é o constante do mapa I 
anexo e será dotado à medida que as disponibilidades 
financeiras do Estado o permitirem.

2. O pessoal dos cx-Serviços de Administração Civil, das 
ex-Càmaras Municipais e do cx-Arquivo de Identificação 
Civil transita para o quadro geral da Direcção Nacional 
da .Administração Interna, conforme consta do mapa 
II anexo.

3. A transição far-se-á sem quaisquer formalidades 
quando não implique promoção, mantendose, em rela
ção ao novo quadro as formas de provimento que vin
culavam os funcionários aos quadros em que se encontra
vam integrados.

4. Exceptuam-se do disposto na última parte do nú
mero anterior o« funcionários interinos com mais de dois 
anos de bom e efectivo serviço na categoria, que tran
sitarão para o novo quadro como de nomeação provisória 
ou definitiva conforme possi;iam menos ou mais de cinco 
anos de serviço. A

f). Quando a transição implique promoção, os funci^ 
nários beneficiados serão nomeados interinamente para 
os lugares do novo quadro, abrindo-se imediatamente 
concurso para o preenchimento definitivo dos mesmos.

(). Ao concurso referido no número anterior serão opo
sitores obrigatórios os funcionários beneficiados em con- 
set]uência de transição.

Art. 5.“ O Pessoal das ex-Càmaras Municipais, não inte
grado no quadro geral da Direcção Nacional da Adminis
tração Interna, transita, sem mais formalidades, para os 
quadros privativos do Secretariado Administrativo do con
celho onde se encontra colocado.

Art. 6.° Este Decreto entra imediatamente em vigor 
com efeito retroactivo a 1 de Abril de 1976.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.
Promulgado em 20 de .Abril de 1976.

Publique-sc.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

2 2.“' Oficiais
3 3.“* Oficiais 
6 Escriturários
1 Encarregado de limpeza

Art. 2.“ Este diploma entra imediatamente em v'gor, 
fom efeitos retroactivos a partir dc 1 de Abril de 1976.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Pedro Pires — Abílio Duarte Sihiino da Luz — Os

valdo Lopes da Silva — Carlos Reis — Herculano Vieira 
■—Manuel Fauslino — Sérgio Centeio — Silvino Lima—■ 
David Hopfjer Almada.

Promulgado em 20 dc Abril dc 1976. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Para ser presente à Assembleia Nacional Popular.

DecreÉo n.“ 40/76 
de 24 de Abril

Ouvidas a Direcção Nacional do Trabalho e Função 
Pública e a Direcção Nacional dc Finanças;

No uso da faciddade conferida pelo n.“ 3 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de julho dc 1975. o Go\erno decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo i.°— 1. -A Direcção Nacional da Administra
ção Interna comjMcende:

a) Dirccção-Gcral da Administração Interna;
b) Inspecção Administrativa;
c) Gabinete de Estudos de Administracão-Geral

(GABEAL);
d) Secretaria c Arquivo Geral.

2. Constituem órgãos dc apoio da Direcção Nacional 
da Administração Interna;

a) Conselho Considtivo da Administração Descen
tralizada;

b) Conferência dos Delegados da Administração In
terna.

3. O Conselho Consulti\'o da Administração Descentra
lizada é presidido pelo Dircctor-Geral da Administração 
Interna e integrado por representantes de todos os depar
tamentos estatais cujos serviços municipais sejam integra
dos. MAPA I

Quadro a que se refere o arigo 4.*
1 Dii-ector Nacional.
1 Director-Geral.
1 Inspector-Geral.
3 Diretores.
1 Inspector.
4 Chefes de Departamento.
2 Técnicos Administrativos.

15 Delegados da Administração Inte-na.
6 Secretários Administrativos de 1.» classe.
8 Secretários Administrativos de 2.* classe.
9 Chefes de Secção.

15 Primeiros Oficiais.
2 Tesoureiros de l.“ classe.

15 Segundos Oficiais.
3 Tesoureiros de 2."' classe.

20 Terceiros Oficiais.
6 Tesoureiros de S." classe.

30 Aspirantes.
2o Escriturários.
15 Zeladores.

4 Dactilógrafos.
4 Serventes.

4. A Conferência dos Delegados da Administração 
Interna, reune, pelo menos uma vez ao ano, por convo
catória do Director Nacional chi Administração Interna.

Art. 2.”—I. A Direcçâo-Gcral da Administração In
terna compreende:

«) A Direcção dos .Serviços de Administração Local 
que integra o Departamento dc Coordenação 
Geral e o Departamento do Desenvolvimento 
Local;

b) A Direcção dos Servuços de Identificação Civil que 
integra o Departamento Técnico de Identifica
ção Civil e o Arciuivo Nacional de Identifica
ção Civil.

2. G Arquivo Nacional de Identificação Civil com
preende:

a) Departamento Central;
b) Secções Regionais e Municipais.

3. A criação das secçcves regionais e Municipais do 
Arquivo Nacional de Identificação Civil, sua localiza
ção, sede e área de jurisdição competem ao Primeiro- 
-Ministro, sob proposta da Direcção Nacional da Admi
nistração Interna ç ouvido o Ministçrio das Finanças,
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MAPA II

a Que se refere o artigo 4.» — 2.“

Nürr.;o Lugar para que transitaSituação
anteriorNomaüc

61 ucm

Chefe departamento (H) 
Chefe departamento (H) 
Chefe departamento (H) 
Chefe secção 
Chefe secção 
Chefe secção 
Chefe secção 
Chefe secção 
Chefe secção 
Chefe secção 
l.° oficial 
l.“ oficial 
l.“ oficial 
1.0 oficial 
l.° oficial 
l.“ oficial 
l.° oficial
1. “ oficial 

Tesoureiro 1.“ classe (L)
2. ° oficial 
2.° oficial 
2.” oficial 
2.° oficial 
2.° oficial 
2° oficial 
2° oficial 
2° oficial
2. ° oficial 
2.0 oficial 
2° oficial 
2.0 oficial
3. “ oficial 
3.° oficial 
3“ oficial 
3.° oficial 
3.° oficial 
3° oficial 
3“ oficial 
3.° oficial 
3.° oficial 
3.» oficial 
3." oficial 
3.® oficial 
3° oficial 
3.® oficial 
3.® oficial 
3.® oficial 
3.® oficial 
Aspiranlei 
Aspirantei 
Aspirantei 
Aspirantei 
Aspirantei 
Aspirantei 
Aspirante 
Aspirante 
Aspirantei 
Aspirantei 
lAspirante 
Aspirantei 
Aspirante 
Aspirante 
Escritur. 2.” classe 
Escritur. 2d classe 
Escritur. 2.® classe 
Escritur. 2.“ classe 
Escritur. 2.“ classe 
Escritur. 2.'^ classe 
Escritur. 2."^ classe 
Escritur. 2.®- classe 
Escritur. 2.“ classe 
Escritur. 2.“ classe 
Escritur. 2.^ classe 
Escritur. 2.“ classe

Letra J C "' f 
Letra J ;
Letra J/ ‘ 
Letra J

Chefe secretaria CMF 
Letra J 
Letra L 
Letra L ‘í 
Letra L 
Letra L 
Letra L 
Letra L 
Letra M 
Letra M 
Letra M 
Letra M 
Letra M 
Letra M 
Letra L

Chefe seci-eitaria CMB 
Chefe sec. CMSt.® Cat. 

Letra N
Chefe secretaria CMSN 

Letra O 
Letra O 
Letra O 
Letr'a O 
Letra O 
Letra N 
Letra P

Aux. arq. c/2 diut. 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra Q 
Letra S 
Letra S 
Letra S 
Letra S 
Letra S 
Letra S 
Letra S

Aux. Arq. contratado 
Idem, idem 
Idem, idem 
Idem, idem 

Letra S 
Letra S 
Letra S 
Leíra U 
Letra U 
Letra U 
Letra U 

Aux. sec.-eí.®
Aux. secreí."
Aux. secret.®
Aux. sreret.*
Aux. sscret.*
Aux. sec-et.'*
Aux. sseret.»

Aux. arq.

1 Euclides José Barbosa ..............................
2 Rui de Carvalho Pereira..............................
3 Aquiles Vieira Fontes ..............................
4 Olavo Monteiro................................................
5 João da Cruz Brito.......................................
6 .VIaria Fernanda B. Lima Fonseca ...
7 José Sebastião T. dei Azevedo ............
8 ' |\quino Renato F. F. Gonçalves ...
9 j \gnelo B. Silva Leite ..................... ...

10 I Jorge C. S. Fernandes Semedo ............
11 IVenâncio Sena Martins..............................
12 Silvia dos Reis N. Medina .....................
13 Olívio Vaz Correia Monteiro ... ............
14 Adriano Andrade Freii-e,..............................
15 Antônio Aii-es dos Reis Borges ............
16 Onildo Melicio Pires.......................................
17 dário José de Brito.......................................
18 ,'Ianuel Natividade Monteiro............
19 Jeodato Lopes Delgado..............................
20 osé Luc ia no Lopes..................... ............
21 Januel Magalhães Ribeiro .....................
22 VIaria Antónia S. Lima..............................
23 .ntónio Gualbcrto do Rosário ............
24 íoeil Martins da Costa..............................
25 vlcindo Tavares Vasconcelos.....................
26 leitor V. Moreno Horta..............................
27 Jrasiliano Cruz Oliveira..............................
28 everiano Freire Moreira .................. .
29 ^aulo Moreno ................................................
30 iosé Maria Feijóo Pinheiro .....................
31 laniel Lopes Almeida B. Fernandes ...
32 Vnlónio B. Amado .....................................
33 oão H. Peredra Baptista..............................
34 orge José Lopes .......................................
35 Jvídio Avelino Pires ..............................
36 lustódio da Rocha Silva .....................
37 lorccdes P. Ferreira Duarte Leite ...
38 laria Paula S. R. dos Reis Semedo
39 Jomingos Mendes, Júnior .....................
40 íicolau Horta Fernandes...........................
41 VlcidfS Galina S. Rodrigues.....................
42 .iiguel Henrique Carvalho Silva............
43 Vfonso Henriques Alves...............................
44 \lberto Armando Leite ..............................
45 Jteldino Brito Évora.....................................
46 Vdelino Sousa ................................................
47 oão Antônio C. Silva ..............................
48 oão Aqueleu Jenner B. Amado ............
49 osé Rosa Salomão .......................................
50 orge Ramos Vicente......................................
51 mcy F. Morais................................................
52 \ida F. Dias ...............................................
53 larlos dos Santos Brito..............................
54 Jrlando Levy Medina ..............................
55 laria Carolina N. Ferreira .....................
56 .'atália Oliveira................................................
57 tanuel Lopes Tavares ..............................
58 oão Rodrigues Sousa .................. ............
59 ngela Cristina Pii-cs Co-reia ............
60 ’edro Cabral Gomes Barbosa ............
61 laniel Pereira Fei nades..............................
62 oberto da Luz Ferreira .....................
63 ovino Ramos Évora......................................
64 madeu A. Luiz Barbosa .....................
65 loão Alves.........................................................
66 ■'edro Delgado ................................................
67 ''rancisco Marinho Sp.encer ............ ....
68 Jadir C, Lima Almeida ..s........ -...............
69 .lanuel Antônio Fonseca............................
70 Jarlos Rocha ...............................................
71 daria Fernanda G. Lopes .....................
72 lenato Soaras Ribeiro ..............................
73 /laria Manuela Fátima Leite.....................
74 [.datão Andrade Freire ..............................

(J) a) 
(J) a)
( J )
(J ) <-i)
(J )
(J ) a) 
(J ) Cl)
(L)
(L)
(L) h) 
(L) b) 
(L) b) 
(L) e) 
(L) b) 
(L) b)

(N)
(N)
(N)
(N) d)
(N)
(N)
(N) b)
(N)
(N)
(N)
(N)
(N)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q) b)
(Q)
(Q)
(Q)
(Q) b)
(Q)
(Q)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S)
(S.I
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
(T)
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Númro Situação

anicnor
Lugar para que transii*

Nome<ie

orciem

Escrltu;-. classe (T) 
Escrltu.;. '2.“ classe (T) 
Escrilu;-. '2.“ classe (T) 
Dectilógrafo 
ZtJador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Servente

Aux. arq.
Aux. arq.
Aux. arq.
Letra U 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador 
Zelador

servente assalariado

75 Guiomar de Fátima B. Amado Tavares
76 'Maria da Conceição Lopes Moniz
77 Eduina Dias Tavares ..................... •••
78 José Euclides S. P. Gomes da Costa ...
79 Xuiz Alberto Gomes Tavares....................
80 Manuel Paris ................................................
81 Carlos Barbosa da Silva..............................
82 José da Luz Gomes..................v..................
83 'Mário Rui Fortes Lélis ..............................
84 Firmo Livramento Pires..............................
85 íLuciano dc Barros ......................................
86 João Francisco Lopes ..............................
87 .Lúcio Rodrigues...............................................
88 iJoão Junot Pereira Rocha .....................
89 Manuel C. D. Gomes ..............................
90 'Domingas de Carvalho ..............................

(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(U)
(Z)

a) Em comissão como secretário administrativo de 1.* classe.
b) Em comissão como secretário administrativo de 2.» classe.
c) Em comissão como presdente do Comitê Coordenador de Santo Antão.
d) De licença registada.

c) —Jornal «VOZ Dl POVO»:
Chefe de redacção ....................................
Jornalista.............................................................
Jornalista de 2.“ classe ...........................
Repórter..............................................................
Contínuo de 2.^ classe....................................

d) —Secção de fotografia e cinema;

Fotógrafo-chefe ..............................................
Fotógrafo...............................................................
Ajudante de fotógrafo ............................

cj Secção de desenho e propaganda:
Desenhador de 1." classe............................
Desenhador de 2." classe...........................
Desenhador auxiliar .....................................

f) —Emissora Oficial:
Chefe de secção de produção..................
Adjunto de chefe de programação ... .
Opera dor-chefe...................................................
Chefe de secção técnica ...........................
Produtor...............................................................
Montador de programas ...........................
Noticiarista-chefe............................................
Noticiarista .....................................................
Locutor ..............................................................
Operador de telex de 1." cLssc ■■■ 
Operador de telex de 2.‘‘ classe ... .
Operador de estúdio....................................
Assistente de emissor ...........................

H1
Decreto n." 41/76 
de 24 de Abril

H3
N3
N8

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo ir,.* 
da Lei .sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
)ullu) de i()75, o Governo decreta e eu promulgo o se- 
giunte:

Artigo 1. 
inação e 
são o.s

Y2

J1
... N7

” Os quadros da Direcção Nacional da Infor- 
da Direcção Nacional de Turismo e Artesanato 

constantes dos mapas I e II anexos ao presente 
decreto, do qual fazem parte integrante.

S1

... M1
O1

.Alt. 2.° É revogado o Decreto 11.“ 5-F/75, de 23 de 
Jullio de dh/T)-

Alt. 3.° O presente decreto entra imediatamente em
1 de janeiro de 1976.

S1

J1vigor e os seus efeitos retroagem a
Pedro Pires — Osvahlo Loljes da Siha.

J2
M1

Promulgado em 20 de Abril de 1976- 
Publique-se.
O Presidente da República, ARLSTIDES MARIA 

PEREIRA.

J1
N2
N5
N2
Q5
QMapa r a que se refere o artigo 1.’ do Decreto n.'> 41/76, 

desta data
Quadros dei pessoal da Direcção Nacional 

mação:

8
Q1
S4da Infor-
T8
T6LetraCategoria

a) Pessoal dirigente:
Director Nacional (em comissão) ..........
Director ................................................................

b) Serviços Administrativos:

Chefe de Secretaria ..............................
2. " oficial........................................................
3. " oficial........................................................
Arquivista ...............................................
Aspirante..............................................................
Condutor auto de 2.* classei ..................
Escriturário de 2." classe...........................
Dactilógrafo ...............................................
Sei-vente........................................................

Unidades

Mapa II a que se refere o artigo 1." do Decreto n." 41/78, 
desta data

Quadros de pessoal da Direcção Nacional de Turismo 
e Artesanato:

B1
G1

J LetraCategoria
a) —Pessoal dirigente:

Director Nacional (em comissão) .....................
Chefe de departamento de Turismo e dc Re

lações Públicas..............................
b) —Serviços Administrativos:

Secretário ..............................................
2.“ oficial................................................

1 Unidades
N2
Q1 B1Q2

1S2 ... HS2
T1

... LU 18
NZ 15
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Al t. 2.° A referência ao País de origem far-sc-á pela or
dem de entrega de credenciais, e será indicada pelos dois 
primeiros números de matrícula.

Alt. 3.° A referência ao número de ordem da matrícula 
será indicada pelos últimos números da respccti\'a chapa.

Al t. 4.“— 1. Para a matrícula dos veículos pertencentes 
ao Corpo Consular o sistema é o mesmo utilizado para os 
reiculos do Corpo Diplomático, utilizando-se a sigla CC 
em vez da CD.

2. A referência ao Pais de origem é dada pela sigla 
CC-99. à qual se segtie o número de ordem da matríctila.

Alt. 5.* A matríctila dos \cículos pertencentes aos Or
ganismos Especializados da OMU será feita em confor
midade com o segtiinte critério:

a) Referência às iniciais ONU, precedidas das CAL
b) Referência às três primeiras letras dos Organis

mos a que o veículo pertence seguidas do nú
mero de ordem da matríctila.

SAspirante.................................................
Dactilógrafo ..........................................
Servente ...................................................

c)—Secção c!e artesanato:

Chefe de Secção de artesanato
Mestre artesão ..................................
Artesão ..................................................
Auxiliar de artesão ..........................

Gabinete do Primeiro Ministro. 20 dc Abril dc 1976. 
O Primeiro Ministro, I’cdro Pirí's.

1
U1
Z1

J1
1 ... M 

... N3
2 S

Decrcro n." .{2/76 
íle 2i fie Abri!

Com a departamentação do Ministério dc Transportes 
c Comunicações instittiida pelo Decreto n." 5-E/75, de 23 
dc [ulho, foi criado o .Serciço Nacional dc Viação.

Tornando-sc necessária a fixação do cpiadro orgânico 
fjuc lhe permita o descmpcnlio normal das suas atribui
ções; Al t. ().“ Pelo mesmo critério serão matriculados os veí

culos pertencentes às Representações e (Lganizações que 
venham a existir no país.No tiso da faculdade conferida pelo ti." 3 do artigo 15.* 

da Lei solirc a Organiztição Política do Estado, de 5 de 
Julho dc 1975. o Goserno decreta e eu promttlgo o sc- 
gtiintc:

Artigo i.° O pessoal do quadro do .Serviço Nacional de 
Viação é o constante do mapa anexo a este decreto, do 
qual faz parte integrante e que baixa assinado pelo 
Ministro dc l'ran.sportcs e Comtinicações.

Alt. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor.
P(-dro Pires — Herculano Pieira — Osvaldo Lopes da 

Si lua.

Alt. 7.° As chapas de matrícula dos veículos perten- 
Corpo Diplomático e Consular terão as st-cen tes ao

glas pintadas a vermelho sobre fundo branco.
Alt. 8.“ As chapas de matrícula dos seículos perten

centes aos Organismos Especializados da ONU terão as 
siglas pintadas a branco sobre fundo aztil-marinho. ..

Art. 9.“ Aos cliefes de Missões Diplomáticas será re- 
.servada a série GMD.

Art. 10.° Os chefes dos Organismos Especializados da 
ONU têm direito à matrictila da série CD, sendo as co
res das chapas idênticas às reservadas aos veíctdos per
tencentes ao Corpo Diplomático.

Art. 11." A regularização da matríctila dos veíctdos re- 
ferido.s neste Decreto não depende de pagtimento de 
tjuaisquer ta.xas.

Art. 12.“ Os veículos a que se refere este diploma 
.serão registados na sede do .Serviço Nacional dc Via
ção, a solicittição do Ministério dos Negócios Estran
geiros, o qual fornecerá ao refciádo .Serxiço os elemen
tos necessários ao registo.

Art. 13.“ Este Decreto entra imediatamente em vigor.
Pedro Pires — Hernilatio pieira.

Promulgado em 20 de Abril de 1976.
Pttl)lique-se.
O Presidente da República, ARISIADE.S MARIA 

PEREIRA.

Promulgado em 20 dc -Abril de 1976.
Pti!)!ic|uc-se.
O Presidente da República, ARLSTIDES MARIA 

PEREIRA.

Mapa anexo ao Decreto n." 42/76 — Artigo 1.*
Categorias

Chefe de Departamento 
Subinspector..........................
2. ° oficial..................................
3. ° oficial..................................
Escriturário de 1." classe ...
Escritu-ários de 2.''' classe ...
Escriturários de 3." classe ...
Serventes ..........................

Número Letra
1 ... H 

... L1
1 N
1 Q
1 S
2 ... T
2 U
3 . Z

Ministério dc I ransportes e Comunicações, 20 de 
Abril de 1970. — O Ministro, Herculano Pieira.

Decreto n.“ 43/76 
de ?4 tle Abril

Tornando-sc necessário rcgtilamentar a matrícula dos 
veículos pertencentes ao Coi po Diplomático e Consular e 
Organizações Internacionais acreditados no País;

Tendo picsentc o parecer do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros;

No tiso da factildade confciida pelo n." 3 do artigo 13.'’ 
da Lei .sftbre a Organizaçãf) Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975. o Governo decreta c eu promulgo 
guinte;

Artigo i.° A matrícula dos veículos pertencentes ao 
Corpo Diplomático será feita com os seguintes critérios: 

aj Referência ao País de origem; 
bj Relciência ao número dc ordem da matríctila.

Para as viaturas 
do Corpo 

Diplomático

Para as viaturas 
do Corpo 
Consular

Para as viaturas 
dos Chefes 
de Missões 

Diplomáticas

CD — 0.7 — 03 CC — 99 — 04 C:MD —02—oG

Para as viaturas dos Organismos Especializados da ONUo se-

cv - ONU 
EA O — 17

CV —ONU 
PNU — 18

CV —ONU 
UNE — 19



DE ABPJL DF, 19767 —BOLETIM OFICIAL DA PEPÜBI.ICA DE CABO VERDE—24N.“1.02

2. Ha\’cndo justificadas dificuldades no cumprimento
os comandantes dos

Decreto n.° 44/76 
de 24 de Abril

do disposto no número anterior,
aeronaves farão a entrega da referida relação 

posto da Polícia do local do destino.
riasios e
noNo uso da faculdade conferida pelo n.'’ 3 do artigo 

iç." da Lei solire a Organização Política do Estado, de 
5'de julho de 1975, o Governo decreta c eu promulgo o

3. A infracção ao disposto neste artigo é punível 
a multa de çoo.S a 2 5003.

corn

Alt. 4.° Os iates c navios de recreio estrangeiros só
constituam pontos liabt-

seguinte:
.\rti'>o 1.“ Érico Veríssimo dc Oliveira Ramos, e.xotm 

rado a seu pedido do cargo de Dircctor Nacional da In
formação.

Art. 2.“ Este decreto entra iinediatamcnte cm vigor.

poderão escalar portos que não 
litados de fronteira quando autorizados pela Direcção 
Nacional de .Segurança c Ordena Pública.

2. A visita a iates c navios dc recreio estrangeiros é 
condicionada à apresentação dc autorização passada pela 
Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública.

3. A infracção ao disposto no número anterior c pu
nível com multa de 500S sem prejuízo dc outras sanções 
aplicá'. eis.

Art. 5.” As multas previstas neste diploma .serão apli
cadas pela Direcção Nacional de .Segurança e Ordem 
Pública.

Fedro Pires.
Promulgado em 20 dc .Abril 1976.

Publique se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Dccretb n.“ 45/76 

de 24 de Abril

No uso da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 
1.-,.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, do 
5'cie julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

,-\rtigo i.° Rolando Vera Cruz Martins, nomeado para 
o exercício das funções de Dircctor Nacional da Infor
mação.

.-\.rt. 2.“ Este decreio entra imediatamente cm vigor.

Fedro Pires.
Promulgado cm 20 de .Abril de 1976.

Publique-se.
O Prêsidente da República, .-\RISTIDES MAREA 

PEREIRA.

Art. G.“ Este diploma entra imcdi;itamente em vigor. 
Pedro Pires — Silviiio da Luz.

Promulgado em 22 de Abril de 1976. 
Publiquc-sec
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decrctb n." 47/76 
de 214 de Abril

Tornando-se necessáPio regulamentar alguns aspectos 
relativos à entrada e permanência dc estrangeiros na 
República de Cabo Verde;

Assim,
No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.“ 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, dc 5 
de jidho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

Artigo i.° As atribuições conferidas à P. S. P. pelo 
Decreto-Lei n.° 10/75, O Fevereiro passam a ser 
exercidas pela D. N. S. O. P.

Art. 2.° Compete designadamente à Direcção Nacio
nal de Segurança e Ordem Pública:

a) Emitir parecer sobre os pedidos de visto de en
trada no território da República de Cabo 
Verde dirigidos aos serviços competentes do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

b) Conceder vistos de entrada nos ca.sos excepcio
nais previstos no n.° 2 do art. 12.“ do Dccrcto- 
-Lei n.” 10/75, 17 de Fevci-eiro;

c) Conferir e visar a documentação necessária à
concessão dc títulos de identidade a estrangei
ros;

d) Emitir parecer sobre os pdlidos dc trabalho for
mulados por estrangeiros.

Art. 3.” Este decreto entra imediatamente em vigor.

Pedro Pires — Silvino da Luz.
Promulgado em 22 de A.bril de 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, .ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Dccrefo n.“ 46/76 
de 21 de Abril

No uso da faculdade confehida pelo n." 3 do artigo 15.* 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o
seguinte:

.Art. i.“ Sem prejuízo de regimes especiais estabele
cí !os ou a estabelecer, os estrangeiros que ,se encontrem 

nacional deverão regularizar a sua situa-no terntono
ção, nos termos do Decreto-Lei n.° 10/75, ^e 17 dc Fe
vereiro. no prazo de 90 dias a contar da publicação 
deste diploma.

.Art. 2.°—1. Os estrangeiros portadores de ((T'ítulo de 
residência temporárias ou ((autorização dc residência» 
que pretenderem mudar de residência habitual comu
nicarão o facto à Direcção NacTnal de Segurança e 
Ordem Piiblica com a antecedência dc 10 dias.

2. Sempre que a comunicação não for efcctuada, podet- 
-sc-á retirar ao portador o ((Título» ou a ((Autoriziiçâo» 
a que se refere o número anterior.

.Art. 3.°—1. As empresas dc navegação marítima e 
aérea ou respectivas agências enviarão à Direcção Na
cional dc Segurança e Ordem Pública, no próprio dia 
da deslocação, 
completa dos paisageiros que se deslocarem de uma para 
outra ilha do território nacional,

relação contendo a identificaçãouma
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Onde se !ê:

«Alt. 24.“ — É aplicásel ao título colccti\o de via
gem o disposto nos artigos 15," e iG,”».

D'et'e-se ler:

(i.Arí. i"-;.'’ — É aplic:í\'el ao título colectivo dc \'!a- 
gem o disposto nos artigos 18.° e k)-”»-

Onde SC lê:

u.Art. 28.°, n." I —Os nacionais rnesmo munidos de 
p:;ss:!porte ou título dc \iagcm ou estejam in
cluídos cm título colcctiso dc viagem, só poderão 
sair do território nacional pelos postos de fron- 
ti iia ofic ialmente estabelecidos quando munidiis 
de antoriâarão de saída passada pela Direcção 
Nacional de .Segurançai c Ordent Pública ou de 
dijcumento cjue o substitua, ou dispense)).

D'C\C-sc ler:

De; reta n." .jo/zG

de 2'i de Abril

Considerando que as farmácias particulares ou 
têm assistência técnica ou, se a têm, ela não ê eicciici;

Considerando a reconhecida falta dc técnicos da espe
cialidade;

Tendo cm rusta rcsohcr esta sitiui.ção, cm defesa da 
saúde das populações;

No uso da facLildadc conferi la pelo n." 9 do art. 17." 
da Lei sobre a Organização Política do Lstado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

Artigo i.“ É aditado o .seguinte parágrafo único ao 
artigo 35.° do Regulamento do Exeicieio da Profissão 
Darinacêutica, promuigado jrelo Decreto n.“ 229/70, de 
20 de Maio: ■ ^

nao

Os nacionais mesmo mtiniclos de 
passaporte 011 título dc c-iagem ou estejam iu- 
duicios cm título colectivo de viagem, só poderão 
sair do território nacional pelos postos dc fron
teira ofic:ialnrantc cstairelccidos quando munidos 
de autorização dc saída passada pela Direcção 
Nacional de .Segurança c Ordem Pública ou de 
documento que a substitua ou dispen.se».

Onde SC Ic:

u.D-t. 28.“, n.°

§ único. Não havendo possibilidade de ser ga
rantida assistência técnica efectiva por farmacêuti
cos particulares o Estado assegurará o controle 
técnico das farmácias mediante eondiçxõcs a estabe
lecer por despacho do Ministro da Saúde c iAssuntos 
Sociais.

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires — Manuel Fausihio.

Promulgada em 22 de Abril de 1976. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES M.ARIA 
PEREIRA.

O passaporte séi c xálido (uiando 
as indicações respeitantes ao organismo que o 
.tmitij c os espaços rcservaplos à 'identificação do 
portador csti\crcm devidamente prcencliidos, a 
parte manirscrita .seja bem legível, não contenha 
rasuras ou emendas que suscitem dúvidas, as fo- 
t('grafi;i.s dc cabeça descoberta, sem óculos dc 
lentes de côr escura, salvo sc o intcre.ssado pro\'ar 
a netes.sidade permanente do seu uso, possam 
rcputar .se actiializadas. sem retoques ou modifica
ções capazes dc induzir cm erros, c tenham sido 
autenticadas com o selo branco dc autoridade qtie 
emitir o passaporte».

De\c-se ler:

«Art. 3]..", n.'’ i

oSoS

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Rcctiíicação

Por terem saúlo incxactos, rcctifirnm-sc os seguintes 
pontos do Dccieto-Lci n.° 32/76. dc .7 dc z\bril, publi
cado no Suplemento ac Bo!''lhn Oficial n.° 14:

Onde se lê:

.«Art. 3.“, n.“ 2—comessão dc emissão dc p.assa- 
porics dipiom.itieos rcguln-sc por legi.slação es
pecial».

Deve-sc Icr:

«.'Art. 3.'’, n.” 2 —A concessão e emissão dc passa
portes diplomáticos rcgulam-sc por legislação es
pecial».

Onde SC lê:

«.Art. 4.". n." 2 — O pa.ssajrortc dc sersieo não pode 
ser extcn.si\'o ao cônjuge c aos liüios memires, 
quando sáajcni na companhia do seu titular».

Deve-se ler:

«Art. 4.°, n." 2 — O passaitorlc dc scrviçc) pode ser 
cxten.si\-o■ ao cêmjuge c ;io,s fiüios menoic.s, quando 
viajem na (:Gn;p;iniiia do ::cu titulai»'.

«.Art. 34.'’, n.° 1—O passaporte só é válido quando 
as indicações respeitantes ao organismo que o 
emitir c os espaços reservados à identificação do 
portador estiverem devidamente preenchidos, a 
parte manuscrita .seja bem legível, não contenha 
rasuras ou emendas que suscitem dúv clas, as fo
tografias dc cabeça descoberta, sem óculos de 
lentes dc (.ôi' escura, salvo sc o intcre.ssado provar
a nccc.s.sidadc permanente do seu uso, possam 
reputar-se actu:dizadas, sem retocjucs ou modifica
ções capazes dc induzir cm erio, e. tcniiam sido 
autenticadas coni o selo liranco de autoridade C[ue
cnntn- o p:iss:iporíC)).

N;i p:ígina 4 do mociclo II onde sc Ic:

«Gc passcp:)ric est délivré pour tous les pay.s sauf 
1c:t excernions suivantes:»

Dcve-se ler:

«Ge pas.seport est délivré pour tons les pays sauf 
les c.xecptions suivantes:»

Galrinctc do Primeiro Ministro, 19 de Abril de 1976, 
— ü rriuuiro Ministro, Pedro Pires.
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MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

h) A 2/ e a B.’ mediante 'inspccção médica a 
realizar no momento do alistamento;

c) A 4.''' c:om diploma on certidão passada pelas
escolas oficiais ou qualquer outro docu
mento coiTiprovati\'o jtilg.tlo suficiente;

d) A 5/ coin certidão de registo criminal c po
li ciai;

(’) A <5.'' c 7.' com apresentação do l^ilhete de 
identidade passado pelo Arqui\'o de Idcn- 
tiLcarão.

Art, )o8.“ O íilistamcnto dos agentes da Polícia 
dc Ordem Pública será efectuado mediante simples 
despacho do Ministro da Defesa e Segurança Natio
nal ou por sua delegação ao Director Nacional dc 
Segurança e Oifilcm Pública, em regime dc assala- 
riamento eventual, durante o período da frcqtiên- 
cia da (lEscola de Policia».

§ i'mico. Em qmikjuer altura do funcionamento 
da Escola, por motivo justificado e no caso de não

Portaria n.° 11776 
de 24 de Abril

Polícia de OrdemConsiderando que para o ingresso na 
I^ública da Direcção Nacional de Segurança c Ordem 
Pública, há que existir, por parte dos candidatos, con
dições afins com os piincipios do Partido — o PAIGC 

— e realLlades Nacionas;

Considerando as modificações introduzidas pela Por
taria n.‘> 32/75, de 3 de Janeiro de 1975. ‘‘o Regula
mento do Corpo de Polícia de Segurança Pública de 
Cabo Verde, aprovado pela Portaria n.” 6682, dc 17 de 
Janeiro de 1964;

Tendo cm v'ista a proposta da Direcção Naciün;il de 
Segurança c Oitilem Pública;

Nos termos da Decisão com Força dc Lei n.° 1/75, 
dc 5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde pelo Ministro da Defesa e Segurança Nacional:

Artigo 1." São intrcLluzidas alterações aos artigos n.“’ 
103.°, 104.", 105.“ e iu8." do Regulamento Geral do Corpo 

__ de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde, apro
vado pela Portaria 11.° G 682, dc 17 de Janeiro de 1964, 
com as alterações 'introduzidas pela Portaria n." 32/75 
dc 3 dc Janeiro, que passam a ter a seguinte redacção:

Art. 103.'’ A admissão à «Escola !de Polícia» para 
agentes de 2.‘‘ classe da Polícia de Ordem Pública, 
será pedida ao Ministro da Defesa e Segurança N;i- 
cional por meio dc um requerimento manuscrito 
pelo próprio, em papel seliíio, com a assinatura re- 
conhce’ida pelo notário, acompanhado de todos os 
documentos referidos no artigo 105.°.

§ único. .Será condição preferencial o cumprimento 
do serviço militar nas FARP com bom comporta
mento e aproveitamento.

Art. 104." Poderão ser :l;lmitidos a concurso os 
indivíduos que reunam as seguintes condições:

1. * Ser cidadão nacional e estar identificado com
os princípios e objectivos do PAIGC;

2. “ Ter {Kílo menos i,7om de altura;
3. ''' Ter 21 anos completos ou a completar no

ano da incorptoração e não mais dc 30;
4. " Possuir como mínimo dc habilitação literá

ria o exame do Ciclo Preparatório ou equi
valente.

A título excepcional poderão concorrer só com 
a 4." classe da Instrução Primária, sendo, 
neste caso, os candidatos sujeitos a um exa
me escrito Ide aptidão para ingresso, 

r,.'"' Ter idoneidade civil;
C." Ter robustez físic;i para o desempenho da 

função;
7.“ Possuir bilhete de identidade.

Art. 105." A comprovação Idas condições prev istas 
será feita com os seguintes documentos:

a) A i." com declaração passada em papel se
lado pela Direcção do Scctor do PAIGC do 
local da residência Ido candidato;

terem aproveitamento, os agentes assalai'iat-.los p<^^^ 
derão ser dispensados do serviço da POP median^^W 
despacho nos termos do corpo do artigo.

A.rt. 2.° O concurso parti admissão à Escola de Polícia 
estará aberto pelo prazo de 30 dias a contar da data 
dti publicação do anúncio no Boletim Oficial.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente cm vigor.

Ministério da Defesa e Segurança Nacional, 22 dc 
Abril de 1976. — O Ministio, Silvino Manuel da Luz.

Portaria n." 12/76 
de 24 de Abril

Considerando que a formação de novos tigentes da Po 
lícia cie Ordem Públicti e da Polícia Econômica c Fiscal, 
assim como os cursos para promoção ou estagio dc valo 
1'ização profissional Idos quadros daquelas Corporações 
devem estar, pelos motivos mais que evidentes, afectos 
um único Departamento:

Sob proposta cia Direcção Nacional de Segurança c 
Ordem Pública.

Nos termos da Decisão com l'oi'ça de Lei n. 
dc 5 dc Julho dc 1975. manda o Governo da Rcpúiilica 
de Cabo Verde pelo .Ministro da Defesa e Segurança 
N acionai:

Artigo 1." É criada, sob a dependência directa do Di
rector Nacional dc Segurança e Ordem Pública, a Escola 
de Polícia, que funcionará onde e quando as círcuns ân- 
cias aconselharem.

.\rt. 2." É dado o nome dc «Daniel Monteiro», cama
rada que morreu dignamente lutando pela causa de Li 
b( riação Naeiomd, à Escola dc Polícia.

.■\rt. 3." 'Eodos os assuntos afcctos à instrução do pes
soal passam a .ser centralizados na Escola de Policia «Da
niel Monteiro».

.\rt. 4.“ Este diploma entra imediatarnente. em vigor

Ministério da Defesa c Segurança Nacional. 22 dc 
Aiiril dc 197Ü. — O Ministro, Siliuinu Manuel da Luz.

I I.)’
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MINISTÉRIO DE ECONOMIA condições gerais já esLabelccidas para o sistema de 
comunicações previsto no artigo 29.° do Decreto n.° 492/ 
/73, dc 4 de Outid^ro, uma aparelhagem radiocléctrica 
constituída por seis emissores/receptores V.H.F., .sendo 
t|uatro nas unidades flutuantes da sede da mesma 
Junta e dois nas delegações de S. Vic^ente e Praia, des
tinados excltisivamente ao estabelecimento das suas 
comunicações com as embarcações n/m «Damão», 
((JAP.A I)) e ((Cabo Verde» e cábrea ((João Almeida» 
que operam nos portos do Mindelo e da Praia.

Alt. 2.° A junta Autônoma dos Portos de Cabo 
Verde pagará pela referida instalação as taxas anuais 
vigentes.

Ministério de Transp>ortcs e Comunicações, 24 de Abril 
de 1976. — O Ministro, Herailano Vieira.

Despacho

Para os efeitos do disposto no artigo 2.° do Decreto 
n.“ 24/7(1, de 10 de Abril, designo os seguintes cama- 
ladas para integrarem a Comissão de Liquidação da Em
presa Imlustrial Construtora Ld.“

Engenheiro .Antônio Leça Ramos do Rosário (da Di- 
■rccção Nacional das Obras Públicas);

Aida Maria Ferreira Almeida Lopes da Luz (da 
Direcção Nacional do Comércio);

Artur Nunes Tatares (da Direcção Nacional do Tra
balho e da Função Pública).

Ministério da Economia, 14 de Abril dc 197(1. — O Mi
nistro, Osvaldo Lopes da Stlx!a.

Portaria n.° 14/76

Despacho de 24 de Abril

õorrespondendo ao coiuite formulado pela República
__ .Senegal, vai o Governo de Cabo Verde, através do
Ministério de Economia, participar na 2.“ Feira Inter. 
nacional de Dakar, que terá lugar ele 3 a 12 de Dezem 
bro dc 1976.

Dada a importância de que sc reveste a nossa parti
cipação naquele certame internacional, com o parecer 
concordante das associações comerciais e industriais e 
doutros departamentos governamentais, nomeio uma Co
missão constituída pelos representantes dos seguintes 
Serviços c Organismos:

Manuel Jesus do N. Delgado—Director Nacional

Mantiel Figueira — Diiecção .Nacional da Educação;
Filinto jóia Martins — .Associação Comercial de Bai- 

lavcnto;

Considerando a necessidade dc alterar as quotas-partes 
de partida e de chegada das encomendas postais, em 
vista das alterações introduzidas pelo Acordo Relativo 
a Encomendas Postais (Convenção Postal Universal de 
Lausanne);

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° i /75, de 
r, de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Caho V'erde, pelo Ministro de Transportes e Comu
nicações;

Artigo i.° Que seja alterada a rubrica 48 da Tabela 
Geral de Taxas e Portes Postais (Portaria n.° 15970, 
de 13 dc .Setembro de 1956) para;

NúmeroAntônio Sérgio B. Mendes .Associação Comercial 
de Sotavento. com a missão de estudar e pro 
pôr as medichis mais conveiVientcs a uma eficaz 
participação deste País na referida Feira Inter- 
nticional.

(Il- Dc:,(gnn.i;ão imemo Internacional
I iinrici'

48 I Quotas-partes d-e partida e dc
chegada:

Até 1 kg ...
De maia de 1 kg até 3 kgsl 23$00
Dei mais de 3 kgs até 5 kgs 28$00 ’
Dei mais de 3 kgs até 10 kgs 36$00

representante da Direcção Nacional do Comercio 
presidirá a Comissão, podentío designar um funcionai io 
dos .Serviços que serviiai de secretário.

Ministério de Economia. 21 dc Abril de 1976. — O 
Ministro, O-waldo Lopes da Silva.

-------------o§o----------- -

F.O. 3,50 
F.O. 4,25 
F.O. 5,00 
F.O. 6,50

... 19$00

Art. 2.° Estas taxas entram cm vigor a partir de t de 
M;uo de 1976.

Ministério de Transportes e Comunicações, 24 de 
Abril de 1976. — O Ministro, Hercvlano Vieira.

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES

Portaria 11.° 13/76 
de 24 de Abril

Despacho

Nos termos do n.° 2 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.* 
4/75, de 23 de julho, e por este meu despacho designo 
o camarada Humberto Morais, Director dos Portos, para 
desempenhar as funções de Capitão dos Portos, durante a 
ausência do titular do lugar.

Ministério de Transportes e Comunicações, 19 de Abril 
de 1976. — O Ministro, Llerc.ulano Vieira.

Nos termos do artigo 5." da Decisão com Força dc 
Lei n.° 1/75, de 5 de Julho dc 1975, manda o Governo 
da República de Caho Verde, pelo Ministro de Trans
portes e Comunicações:

Artigo
Verde fica autorizada a instalar c utilizar, nas mesmas

A junta Autônoma dos Portos de Caboi.°
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Despachos do Camarada Direclor Nacional de Saúde, 
por delegação do Camarada Ministro de Saúde e 
Assuntos Sociais:

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Miniilro
Dc 19 de Abril de 19/6:

Alfredo Nicolau Machado, aspirante, interino, do Secretariado 
Administrativo de S. Viccaite — homologado o seguinte- 

da Junta de Saúde Distrital de Sotavento, emi-
Rc'ctií'icai,ão

parecer
tido cm sua scs;são de 15 ce Abril do ano cm curso, ejue

anexo ao Decreto 
no Boklitn

Por ter stiído inexacto o mapa
8/76, ele 28 dc Fevereiro, publicado 

Oficial 11.“ 9, novaincntc se publica:

Direcção Nacional de Planeamento 
Serviço de Planeiamento 

Categorias

n.° 1 é do teor aegunie:
«O examinado deve ser enviado com urgência para o 

exterior a fim de ser prc.seníe a uma consulta 
especializada de gaslroenterologia por estarem esgo
tados os meios de diagnóstico ei tratamento».

Unidades Maria dc Lourdes Ramos Monteiro Barbosa Fernandes, es- 
de Gil Rezende Barbosa Femandes, 1.° oficial da

homologado o seguinte
Especialistas de formação universifária 
Especialistas de formação média 
Chefe de trabalho de classe

Mini.siério da.s Finaiiça.s, 15 de Abril de 1976.— O Mi
nistro das Finanças, Aiiuiro da Lm.

-------------- 0§0--------------

5 posa
Direcção Nacional de Saúde

da Junta do Saúde Distrital de Sotavento, emi-
3

parecer
tido em sua sessão de 15 de Abril do ano em curso, que

1

é do teor seguinte:
«A examinada deve seguir com urgência para o exte

rior a fim de frequentar consulta especializada 
de ofíalmologia por se encontrarem esgotados os 
meios locais de tratamento».MINISTÉRIO DE SAÚDE 

E ASSUNTOS SOCIAIS
De 20:

Idalina da Luz Gomms Rodrigues, mãe de Eduardo Alberto 
Gomeis Rodrigues, Juiz de Direito do Tribunal Regional 
de Sotavento — homologado o scguintei parecer da Junta 
de Saúde Distrital de Sotavento, emitido em sua sessão 
de 15 de Abril do ano em curso, que é do teor saguinte:

«A exam.inada vai à consulta de psiquiatria para que 
o médico especialista possa emitir o seu parecer 
devendo ser presente a esta Junta dentro de quinze 
dias.

Olivio Vaz Correia Monieiro, secretário administrativo — ho
mologado o seguinte parecer da Junta de Saúde Distrital 
de Sotavento, emitido cm sua sessão de 15 de Abril do 
ano em curso, que é do teor seguinte:

«O examinado deve ser enviado para o exterior a fim 
de freo.uentar consulta especializada de oftalmologia 
por se encontrar esgotados os meios locais de tra- 
tamiento».

Benedita Fragoso Lopes, filha de Armando Lopes, serralheiro 
dos TACV —homologado o seguinte parecer da Junta 
Saúde Distrital de .Soiavento. emitido em sua sessão de 15^^

Despacho

Diredor Nacional dc .Saúde ou cm quem1. Delego no
o substituir, a eonipelência para a resolução do.s .seguin
tes assuntos, além da delegação concedida por despacho 
dc 17 de Dezembro de 1970, pultlicado no Bolclun 
Oficial n.° 20/7.5. ele 27 dc Dezembro:

u) Autorizar as deslocaçõcs dentro do país do pes- 
,soal da Direcção Nacional dc Saúde;

0/ Passar certidões ^ de documentos arquivados na 
Direcção Nacional de Saúde; 

c) Restituir doeitinentos entrados na Dirceção Na
cional de Saúde para instruir pretensões já
eatlucas;

cl) Conceder licença di.seiplin: 
dentro do pais;

c) Conferir po.ssc aos funcionários da Direcção Na 
eionai dc Saúde.

ir para ser gozada

2. O Direclor Nacional dc Saúde sclcccionará os assun- 
que, pela sua natureza, de\am ser 

pacho do Ministro.

Ministério dc Saúde e Assuntos Sociais, 24 dc Abril 
de 1976. — O Ministro, Manuel fauslino.

submetidos a des de /ibril do ano ern cur.so, que c do teor seguinte:tos
«A examinada deve seguir com urgência para o exte- 

íim de frequentar consulta especializada derior a
oftalmologia por se encontrarem esgotados os meios 
locais de Iralamenlo».

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
Nuno Amílear Barbosa Barros Levy, filho de Moisés Nafálio 

Barras Levy, chefe dos Serviçcs de Eaiatig ica—homolo
gado o seguintE: parecer da Junta de Saúde Distrital de 
Sotavento, emitido em sua sessão de 15 de Abril do ano 
em curso, que é do teor segxiinte:

«O examinado deve seguir com urgência para o exte- 
íim dci frequentar consulta especializada de

Direcção Nacional cio Trabalho 
e da Função Pública

Despacho do Camarada Ministro de Saúde ei Assunto* 
Sociais:
De 6 de Abril de 1973:

Ernesto Lopes Frci;-c, servente da Imprensa Nacional —ho
mologado o seguinte parecer da Junta dei Saúde Distrital 
de Sotavento, omitido em sua sessão de 25 de Março 
do ano em curso, que é do teor seguinte:

«O examinado sofre de* doença que o torna incapaz 
de continuar a trabalhar».

rior a
p:icumotisio’ogia em vir ude de se enco.itrarem esgo
tados os meios lopais de tratamento».

Ob.s. Devo ser acomp.-nhado por pessoa de famí
lia dada a sua menor idade.

Pedro Nolasco Barbosa, assalariado eventual dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações — homologado o seguinte pa
recer da Junta de Saúde Disirital de Sotavento, emitido 

de 15 dc Abril do ano cm cu“so, queem sua sessão 
é do tccr seguinte:
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Concelho de Santa Catarina:
1. Iria de Miranda Vaz Furtado, monitora escolar, com colo

cação no Posto Escolar n.“ 165, da Fuma — dispensada, 
a seu pedido, das referidas funções.

Concelho do Tarrafal:
1. Isabel Tavares, professora de posto escolar, de serviço 

eventual, com colocação no Posto Escolar n.” 108, t 
Mato Mendes — exonerada, a seu pedido, das referidas 
funções, com efeito a partir de 31 de Março de 1976 
inclusive.
Departamento do Ensino Primário, na Praia, 5 de Ab-fl 

de 1976. — Pelo Chefe do Departamento, Aguinaldo A. Go-
minho.

«Deve ser presente novamente a esta Junta de Saúde 
dentro de 15 dias por se terem requisitado os 

complementares indispensáveis à confir
mação ou informação do parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar».

exames

Lista de classificação dos candidatos aprovados no concur
so para preenchimento de vagas de ajudantes de escrivão 

por anúncio publicado no Boletimde Direito, aberto 
Oficial n.° 14, de 4 de Outubro de 1975, e homologado por 
despacho do camarada Ministro da Justiça, de 14 do cor
rente mês e ano:

1. * Antônio Maria Gomes da Mola — 14 valores;
2. * Joaquim Rodrigues—13 valores;
3. “ Euclides Mendes Araújo—13 valores;
4. '’ Domingos Lopes Pereira—12 valores;
5. * João Pinto Almeida — 11 valores;
6. ” Apolinário Sanches Tavares—11 valores;
7. * Adalberto Gonçalves da Silva Monteiro—10 va

lores.
O candidato Marcelino Vaz não compareceu às provas.
Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, na 

'raia, 22 de Abril de 1976. —O Director Nacional, João de. 
Deus Maximiano.

o§o-

MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional de Saúde
Despachos do Coordenador da Dirtcção Nacicmal d* 

Saúde de Barlavento, por delegação do camarada 
Ministro de Saúde e Assuntos Sociais:
De 23 de Fevereiro de 1976:

Maria Apolónia Monteiro, enfermeira de 2.^ classe da Di
recção Nacional de Saú^e—-homologado o seguinte pa

da Juh‘.a de Saúde de Barlavento emitido em
OJjO

recer
sessão de 19 de Fevereiro de 1976:MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 

NACIONAL «Que a examinada deve ser evacuada para o ecxterior 
a fim de ser observada e tratada num serviço de 
cirurgia cardio-vascular».Direcção Nacional dc Segurança

Departamento da Polícia Econômica e Fiscal
Despacho do Camarada Ministro de Saúde e dos As

suntos Sociais:

De 26 de Março de 1976:

Ilídio Leitão Mosso, guarda de segunda classe n.°“ 193/486, 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública 
(P. E. F.)—homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde Distrital de Barlavento, emitido na sua 3S’ssão 
de 25 de Março findo, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos 60 dias de li- 
ceinça para tratamento, findos os quais deverá vol
tar de novo a esta Junta».

Direcção Nacional de Segu-ança e Ordem Pública (De
partamento da Polícia Econômica e Fiscal), na Praia, 20 de 
Abril de 1976. — O Chefe do Departamento, Nelson Ferreira 
Santos.

De 12 de Abril:
Maria Guadalupe dos Santos Faustino, farmacêutica de 2.» 

classe, interina, da Direcção Nacional de Saúde — homolo
gado o seguinte parecer da Junta de Saúde de Barla
vento em sessão de 8 de Abril de 1976:

«Apta para retomar o sei-viço».
Direcção Nacional dei Saúde, na Praia, 19 de Abril de 

1976. — O Director Nacional de Saúde, João de Deus Lisboa 
Ramos, médico de l.“ classe.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro
Despachos do Camarada Minstro da Justiça:

De 14 de Abril de 1976:
Dr. César Augusto Mendes Fernandes, Director do Gabi

nete de Estudos, Legislação e Documentação do Minis
tério da Justiça—exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo a partir da dáta da sua nomeação para o cargo 
de Conselheiro da Embaixada de Cabo Verde em Por
tugal.

o§a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA. 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação
Despacho do Camarada Ministro da Educação, Cultura, 

Juventude e Desportos:
De 17 de Março de 1976:

Concelho da Praia:
1. Maria Tomásia Rodrigues Silva, professora de posto esco

lar, de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar, 
n.’ 39, de Rui Vaz — autoriz-ada a não iniciar funções,

De 15:
Arlindo Horácio Gomes, chefe de Gabinete do Ministério da 

Justiça, em comissão — exonerado, a seu pedido, do refe
rido cargo a partir da data em que tomar posse do cargo 
de Secretário de Embaixada do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

Ministério da Justiça, 15 de Abril de 1976. — Pelg Chefe 
dc Gabinete, Aldina Freire Frederico,
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CONTAS F BALANCETES DIVERSOS
Direcção Nacional da Ad ninistraçáo Interna 

Camâra Municipal da Brava
Balancete das receitas cotoradas e despesas pagas, por capítulos, mostrando o saldo existente,

referido ao 2 “ trmestre dç 1975

Importâncias Importâncias
s o
-i Designação Dcsigmiçfio[ c.

TotaisPor capítulos Toiais Por capítulos 'Ou

{Saldo do trimestre anterior ... 440 532$37 ORDINÁRIAS

ORDINÁRIAS 1.* ........ 065 755190;Despesas gerais ...
{Despesas com construções e obras|2.“1* Impostos, adicionais a impostos,

taxas e multas...........................
Dotações inscritas em orçamen

tos.................................................
Percentagens ou participações em

receitas.........................................
Rendimentos de serviços ...........
Rendimentos de bens próprios... 
Saldos de orçamentos anteriores 

e rendimentos eventuais..........

EXTRAORDINÁRIAS

612$90novas ..........................................
3. * Despesas com reparação e con-i

servação de construções..........
4. * Despesas com comunicações ...I
5. “ ÍDespesas com assistência sanitá-{

3 491$70;2.»

=1-180 235$803*

. ...i 13 173$75;
13 200$00;

—$~ 
76 981$40 

4 580$00

I na ...
3.® {Despesas cem instruç.ão ..........

Despesas com fomento agrícola e
pecuário.........................................

8.® Despesas com serviços e estabe
lecimentos públicos ou de uti
lidade pública ...........................

Desi>esas com serviços de polícia. 
10®. Despesas diversas.........

4.®
5.® 7.®6.® 30$00!

265 608$90320|00

240 909$70.

. ...! 18 115100 451 797$25
9.®

EXTRAORDINÁRIAS
Soma..................

Saldo que transita para o ano 
seguinte .................................. 254 344f02

Total... . 706 141f27; Total... . 706 141$27I
o da Brava, 10 de Julho de 1975.—A Comissão Administrativa, Adolfo Joaquim Gomes Fernan-

es. O Chefe da Secretaria, José Luciano Lopes. — O Tesoureiro, Jorges Ramos Vicente.

Balancete das receitas cobradas e despesas pagas por capítulos, mostrando o saldo existente,
referido ao 3 “ trmestre de 1975

Rcctiias De.spesas

Imporlârcia.s Imporlânciuss
oDesignação 0<5Ígaacâoa a6 Por capítulos , Totais a Por capítulos ! Toiah

Saldo do ano anterior ... , 254 344|02 ORDINÁRIAS
t

ORDINÁRIAS 1. ® Despesas gerais ..........................
2. ® Despesas com construções e obras

novas ..........................................
3. ® Despesas com reparação e con

servação de construções.......... 2 169$70|
4. ® Despesas com comunicações 

Despesas com assistência sanitá-j
ria..........................................

6. ® Despesas com instrução ...
7. ® Despesas com fomento agrícola e

I pecuário.........................................;
8. ® {Despesas com serviços e estabe-!

, lecimentos públicos ou de uti-{ 
lidade pública .........

9. ® Despesas com serviços de policia.!
10.® Desp>esas diversas..........................

EXTRAORDINÁRIAS
Soma..................

Saldo que transita para o tri 
mestre seguinte ..................

79 783$50

1. ® Imposto, adicionais a impostos,
i taxas e multas ... .

2. ® {Dotações inscritas em orçamen-
í tos.................................. ... .. 196 018$50:

3. ® Percentagens ou participações em
receitas.........................................

4. ® {Rendimentos de serviços ...........
5. ® {Rendimentos de bens próprios...
6. ® {Saldos de orçamentos anteriores

e rendimentos eventuais..........

EXTRAORDINÁRIAS

-í-... 7 622$30

••1
5.®

46 846$00 
8 974100'

6 I92$50;

890Í00,
; 259 460180

......... {34 342$40
683$90

15 006$80j 139 068$80

374 736$02

Total... . 513 804$82 Total.,. . 513 804$82

Câmara Municipal da Brava, 8 de Outubro de 1975.— A Comissão Administrativa, Adolfo Joaquim Gom^s F^r- 
niJndes — 0 Chefe da Secretaria, José Luciano L°p's, — O Tesoureiro, Jorge Ramos Vicente.
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Ca’fle6c* á« câmbios çm 21-i-'!^BANCO DE CABO VERDE

ÍJ.‘ l9/tftB. D. I. de 14/4/76

Inspecção do Comércio Bancário

Notas e Moedas Estrangeiras
Unidades CompraPraça*

N.* Vl/liB.D.I. de 13/4/76

1
II

54$29 
29$41 

1 094$2S 
75$48 

485$84 
666$63 

1 158$97 
762^92 
534$52 
29$77 

628$35 
33$83

TondrM .....................
New York...................
Amerterdão .........
Bru’celai.....................
Copenbague ...........
Estocolmo.....................
Frankíort R. F. A. .. 
Helsinquia...................
Oflo.............................
Otava ...........................
Paris..............................
PreUiria ...................
Roma............................
Tóquio .....................
Viena...........................
Zurique .....................
Madrid .....................
Madrid .....................

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florim 
100 Franco 
100 Coroa 
100 Coroa 
100 D. Mark 
100 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 Lira 
100 Iene 
100 Xelim 
100 Franco 

100 Peseta 
100 Peseta

VandaCompraNotas

21$36
11^.31
28Í31
28}i80

...: Rand 
Marco 
Dó'ares 
Dó'ares 
Peso Novo 
Xejim 
Franco 
Ctdjzl. Novo 
Dólar 
Coroa 
Peseta 
Franco 
rlorim 

... Libra 
■ Lira 
... Dirham 
... Coroa 
... Coroa 
... [Franco 
... jMarkka 
... léne 
... F.ancoí 
... Bolivar

África do Sul 
Alemanha 
América 1 a 2 
América 5 a 1000 ... IArgentina 
Áustria 
Begica ... 
Brasil 
Canadá ... 
Dinamarca 

^k4?anha ...
■■■

Holanda ...
Inglaterra
Itáia
Marrocos
Noruega ...
Srjécia
Suíc^
Finlând.a
Japão^...........
C. F. A. 
Venuzueia...

1|56
^705 3$29

—$• 9$8528$80
4$74

$422
161$69 

1 162$96
—$
-$-

6$11 44$031;)$67
52|87

eClearings»$024
-$- I Berlim (Rep. Dem- 

Alemã).....................
5$ 23

1 Mark
Budapest.................... ^ 100 Forint

...i 100 Coroa
6$51 

11 $36 
7Í44 

$086

—$■

Praga...........
—$

$10 4- Inspecçãlo do Coméaoio Bancária, na Praia, 22 de Abrü 
de 1976. — Pelo Inspector, Luís Alves de Andrade.

6$21

Inspecção do Coméncio Bancária, na Praia, 22 de Abril 
de 1976. —Pelo Inspeictor, Luís Alves de Andrade.

Cotações de câmbios em 21-4-76

N‘ 19/76B. D. I. de 14/4/76

Notas e Moedas Estrangeiras

N.» 17/7S Unidades 
e divisasB.D.I. de 13/4/76 VeJid»ComprifraçM

CompraNoUa: Venda í

54$57 
29$56 

1 009$78 
75$8b 

488$29 
669$98 

1 I64$S0 
766$’:6 
537$21 

29$92 
631$51 
33$97

1 Libra 
... 1 Dólar
...ilOO Florins i 
...100 Francos 
...jlOO Coroas

__________ ______ i 100 Coroas
Frankíort R. F. A. ...|l00 Deut Mark 

...ilOO Markkas 

...|100 Coroas 

...íl Dólar 

...jlOO Francos 

... 1 Rand 

... 100 Liras 

... 100 Iene 

... 100 Xelins 

... 100 Francos 

... 100 Pesetas 
... 100 Pesetas

55$69 
30$00 

1 119$87 
77$21 

496189 
681$84 

1 184$61 
780$38 
546$89 
30$45 

642$92 
34$6õ 

3$39 
10$09 

165$27 
1 187$55 

—
45$ U

Londres ... 
New York 
Ameslerdão 
Bi-uxelas ... 
Copenbague 
Estocolmo

África do Sul 
Alemanha 
América 1 a 2 
Amérka 5 a 1000 ... Dólares 
Argentina 
Auslria 
Begica 
Brasil 
Canadá ...
Dinamarca 
Espanha ...
França 
Holanda ...
Inglaterra 
Itáia 
Marrocoa 
Noruega ...
Suécia 
Suíça 
Finlândia
Japão............
C.F.A. ...
Venuzueia...

... Rand 
. ... Marco

... Dó’ares

21$47
11$37
28$46

28495

27$07
12$48
31$21
31$72
-$-

i

... Peso Novo : 

... Xeim 

... Franco 
... jOr,^ Novo 
... 'Dólar 
... i Coroa 
.. I Peseta 
■ I Franco 
... [Florim 
... Libra 
... Lira 
... Dirham 
... Coroa 
... j Coroa 
... iFranco 
... Markka 
... 'léne 
... iPranicos 
... Bolivar

1$57 1$72 Helsínquia
Oslo ...
Otava...
Paris ...
Pretória
Roma
Tóquio
Viena
Zurique
Madrid
Madrid

$709 $778
—
31$72

5$26
$538

6$82
11$72
58$53

28195
4$77

$425 
6$15 

10$73 
53$14 

$025 
—$— 

5$26 
6$55 

11$42 
7$48

3$31
9$90

162$51 
1 168$81 
-t- 
44$26

$037
—$—

5$81i 7$23
12$53
8$19

«Clearings»

$087 $13 Berlim (Rcp. Dem.A.
Budapeste.................
Praga .................

1 Mark 
100 Fprint 
100 Coroas

$11 $15 —$-
6$25 7$43I

Inspecçãlo do Comércio Bancária, na Praia, 22 de Abril 
1976. —Pelo Inspectcr, Luís Alves de Andrade.

Inspecção do Comércio Bancáricv na Praia* 22 de Al>rJ4' J 
d* 1976. — Pelo Inspectcr. Luís- Alves-de-Andrade,- - '
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Banco Nacional Ultramarino

Sede em Lisboa — Dependência da Praia (Santiago) 
Mês de Fevereiro de 1975 ^

■ Balancete das Dependências desle Banco no Estado 
de Cabo Verde 

ACTIVO
Garantia de Liquidabüidade:

Valeres de Kes'trva Monetária;
Va'Ores Afeclos 

à. Reserva Pró. 
pria do Banco

Valeres Afacíos 20 000 000$00 
à reserva da 
Emissão dc 
Fundo Cam.
bial................... 344 102 833$81 304 102 033181

Fundos Cambiais — C/Meios 
de Pagamento sobre o Ex
terior:

Ouro Amoedado 
ou em Barra.

Divisas
—$

......... 344 102 833$81 344 102 833$81 1 048 010 839^45
Outros Créditos:

Fundo Monetário da Zona do Escudo —‘ c/ 
/Emp. Especiais ao F. Cambial ...

Credores Diversos.................................
Diversas Contas de Ordem ...........
Diversas Contas..................................

. ... 856 427$52
... 397 423 939125 

. ... 896 743 939$49

...2 343 035 145f7J 
Praia (Santiago), 27 de A,gosto de 1975.—O guarda-livros. 

Alberto Lopes Almeida. — O gerente, Jaime Antônio Levy 
Varela.

Total ...

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
GABINETE 1)0 PRIMEIRO MINLSTROMceda Divisionária do Estado.

No.as e Mioedas Diversas ... 21 773 255Í09
Letras Descontadas em Cartei- 

ra Comercial:
L/D sobre Pra

ça ...
L/D noutras
Praças... ...........
L/D sobre ou

tras Praças ...
Acei es bancá. 

rios desconta.
dos..................

Letras a Receber 
de Conta Pró
pria................. , 12 02 7 857f;50

Outras L/D em 
Carteira...

Secie — Reserva de Liquidabi.
lidade..........................................

Carteira de Titulos e Cupões. 57 500 000|00 
Devedores Diverses, a menos 

de 6 meses ...,
Empréstimos e c/c Cauciona-

dos a menos de 6 meses... 62 528 ]21$31 
Dep. noutras Insti.uições de

Crédito ..........................
Banco, de Portugal — c/ReSer.
Correspondentes..........................
Fundes Cambais c/Emissão 

Mane-ária..........................

768 4S4$10

Direcção Nacional da Administração Interna 
Secretariado Administrativo da Praia 

EDITAL N.“ 26/76... 30 668 314$50

5 771 638$10 

327 780$35

Alexandre Ramos de Pina, Delegado da Administi’ação 
Interna, no Concelho da Praia.

Tendo Elvira Mendes Pereira, requerido a este Secretâísjjgl 
riado Administ-ativo da Praia, a concessão de dois tractos 
de terreno situado no Bairro N’Krumah, medindo 19x12,50"^, 
para construir dois pisos para moradia, na mesma localidade, 
são convidados os indivíduos que tiverem qualquer recla
mação a opôr à concessão referida a fazê-la perante este 
Secretariado no prazo de sete dias a contar da publicação 
no Boletim Oficial desta República.

A venda do terreno em questão será feita em hasta pú
blica à ixirta do Secretariado no dia 26 do corrente mês 
pelas 16 horas.

E para constar se fez este e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares de estilo e de costume.

Secretariado Administrativo da Praia, 14 de Abril de 
1976. — O Delegado da Administração Interna, Alexandre 
Ramos de Pina.

—f-

583 460$00 49 379 05Ú|4S

. ... 44 276 !69$62

—$-
. ... 302 965 980$25

(32)
O

Ministéno das Emança*32 669 095$11

Direcção Nacional de Finanças 
AVISO

Sso avisados os interessados de que o pagamento dos 
vencimentos, salários pensões, a partir do corrente mês, pas
sa a fazer-se nos dias adiante indicados: "

Dia 21:
Classes inaotivas.
Presidência da República.
Gabinete do Primeiro Ministro.

Dia 22:
Ministério dos Negócios Estrangeiros.
Ministério da Defesa e Segurança Nacional.
Ministério de Ec.onomia.
Ministério de Educação, Cultura, Juventude e Des

portos.
Dia 23:

Ministério de TranspcJrtes e Comunicações.
Ministério das Finanças.
Ministério de Saúde e Assuntos Sociais. ■

Dia 24:
-Ministério de Agricultura e Águas.

Ministério das Obras Públicas..
Ministério da Justiça. .

Para este efeito, os títulos m/3 e 4 ou as folhas m/5 
devem dar entrada nesta Direcção Nacional ou nas Repar
tições de Finanças concelhias até o dia 15 de cada mês, 
impreter.vemente, devenúo a distribuição ser feita aos di
versos departamentos no dia anterior ao fixado para os re». 
pectivos pagamentos.

Direcção Nacional de Finanças, na Praia, 21 de Abril 
de 1976. — O Director Nacional,' Eurico Pinto Monteiro.

. ...344 102 833$81 1 280 065 823$55

Outras Garantias:
Letras s/o Estrangeiro ..........
Dévedores Diverses ..................
Empréstimos e e/c cauciona/dos
Par.icipações !■ in:.nceiras..........
Imóveis..........................................
Mobiliário ç Material ..........
Outros Valores Imobilizados ... 
Outros Valores Realizáveis 
Diversas Contas de Ordem ...
Diversas Contas..........................
Ouro Amoedado ou em Barra

565 441$80

397 423 939$25 
661 481 938$23

39 055$54 
925 492$84 

2 533 454$50

Total ...
PASSIVO

Créditos Exigiveis de Ponto:
Notas Emitidas ... .
Notas em Caixa 34 182 100$00 
Notas para Inu

tilizar ........... 3511030|00
Nofas Inutiliza

das Remetidas 
à Sede .......... 22 792 060$00 60 485 190$00

. ...2 343 035 145$71

........ 432 520 660$00

Notas em Circulação
Depósitos à Ordem.................. 130 677 328$39
Cheques e Ordens a Pagar ... 10 854 992$61
Credores Diversos, a menos de

6 meses ..................................
Contas com o Estado .........
Correspondentes................... ...
Exigibiiidades Diversas...........

... 372 035 470^00

30 168 406$79 
159 387 857$68 

680983fl6
IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDÍ10ÍÍ96 SOI


